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CAmara Municipal de Jundlal 
810 Paulo 

(pro<. 21.429) 

EMENDA À LEI ORGÂNICA DE JllNDIAI N" 25. DE 30 DE OI mJBRO DE 1296 
R.eformula o Conselho MllIlÍcipal de Def .... do Meio Ambiente. 

A MESA DA cÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI, 

Estado de Silo Paulo, comorme o Plenário aprovou em 29 de outubro de 1996, promulga 

a seguinte Emenda à Lei Orgânica de Juodiaí: 

Ar!. I· O inciso IV do art. 162eoart. 174"caput"e§ l° da 

Lei Orgânica do MllIlÍcípio d. lundiaí passam • vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 162. ( ... ) 

( ... ) 
"IV - exigir, na fonna da lei, para a instalação de obra ou 

atividade potencialmeote causadora da degradação do meio ambieote, estudo prévio de 

impacto ambieotal, a que se dará publicidade, ouvido o Conselho MllIlÍcipal de Defesa do 

Meio Ambieote, e garantidaa audiênciaa públicas, na fonna da lei. 

( ... ) 
"Ar!. 174. O Conselho MllIlÍcipal de Defesa do Meio 

Ambiente, integraote dos Sistemas Nacional. Estadnal do Mcio Ambiente, com caráter 

deliberativo, normativo, recursal e consultor, estabelece, aoompanlut, controla e avalia a 

Polltica MllIlÍeipal de Meio Ambiente, cabendo-Ihe oferecer condições d. fiscalizar e 

administrar a qualidade ambieotal, proteção, controle, desenvolvimento do Meio 

Ambieote e uso adeqnado dos m:ursos naturais, assegurando a participação da 

comunidade. 

"§ 1° O Conselho MllIlÍeipal de Def .... do Meio Ambiente 

terá composição tripartite e contmá com a seguin~'representatividade: 

:I1I1II.,,_ se 
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CAma ... Munlolpal d. JlJlldiai 

lhO' ~!o 

(ELOJ 25/%· fls. 2) 

"I • ~ da Sociedade Civil, composta por vinte 
• 

a) 4 (quatro) ~ da sindiClllos de lnIbalhadores; 

b) 2 (dois) repre .... _ de sindicato~; 

c) 6 (seis) fepre;lClllallmt de entidades comuallárias de 

bairros; 

d) ~ (cin<:o) fepre;lCll_ das demais ossooi""""" (eleitos 

entre ossoci""""" diversas. ~ diretórios esIt!<lanti •• entidades religio .... etc.); 

e) 2 (dois) fepre;lClltanmt de organizaçiles não 

govemam<:nlais (ONO'.) ligadas ao meio ambiente, que _jam revestidas de 

pemonalidade jurldica; 

t) I (um) rep ....... tante das escol .. portículares; 

~II - portícipaçao de trabalhadores llI\ área de meio 

ambiente. composto por 10 representanleS, a saber: 

a) 7 <sele> da ..ma mualcipal. sendo I (um) represenlallte 

da Secrelaria M\lllÍCipa.I de Saúde, I (um) represeolallte da Coordelllldoria Mualcipal de 

Planej_. I (um) represmtaDIe do DeportomenIO de ÁIIJlOS • Esgotos, I (um) 

represenIaIlte da Secretaria Mu.nicipa.I de Edu<açâo. 1 (um> represenlallte da Defesa Civil, 

1 (um) repreaenlallte da Secmaria Municipal de Serviços Públicos. 1 <um) represenlallte 

da FundaçIIo Mu.nicipa.I de AçIlo SooiaI; 

b) 3 (11'&) da .. r ...... truI".I, sendo I (um) represenIaIlte do 

Corpo de Bombeiros, I (um) representante da CETESB • I <um) repreaenlallte da Casa de 

AgriculWra de Jundial; 

~ -~ da AdminisI!aç&I Pública M\lllÍCipa.le da 

AdminisI!aç&I Pública Estadual sediada em fundia!, composto por 10 repeesenIlIIIOe " 

saber. ~"\ 
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Cimara MUntClpa! d. JUI'HUa' 
• PaIlIo 

.l I (um) rep_te da Coordenadoria Municipal de 

Planejamento, sendo membro nato daaIe Conselho o Coordenador Municipal de 

Planejamento: 

b) 6 (seis) represenúmleíl dos demais órgiIos da 

AdminisllOÇOO Pública Municipal, sendo I (um) repre_te da SecreWia Municipal de 

Saúde. I (um) represc_ do Dopartamcnto de Águas. Esgoto •• I (um) representante 

do COIlSÓn:io Intermunicipal pm. Aterro Sanitário. I (um) representante da S""reWia 

Municipal de Serviços Públicos, I (um) represenIIIIlte da SecreWia Municipal de 

lolegraçIo Social; 

c) 3 (!Ms) represenW1te. da Administraçlo Pública 

Estadoal, sendo I (um) representante das Delegacias de Ensino. I (um) representante da 

Po!!ei. Flomtal e I (um) representante da DivisA0 de Engenharia AgrIcola do Instituto 

Agronômico de Campinas." 

poblicaçâo. 

cÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAl, em trinta de 

outubro de mil no_os e noventa e sei. (30.1 0.1996). 

A MESA 

~~ISCODEAS~ 
2° SecrellIrio 

,.,ae_ 
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